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Indicação n. º         /2025 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores 

                                              

Indico à Mesa Diretora ouvido o Augusto e Soberano Plenário, na forma regimental, 

oficie-se ao excelentíssimo senhor PREFEITO DE ALTAMIRA, DR. LOREDAN MELLO, a 

necessidade de se realizar patrolamento, cascalhamento e colocação de bueiros na Vicinal Coco 

Gelado, localizada no Distrito de Cachoeira da Serra. 

                                            JUSTIFICATIVA 

A Vicinal Coco Gelado constitui uma das principais rotas de escoamento da produção 

agrícola do Distrito de Cachoeira da Serra, sendo utilizada intensamente para o transporte de grãos, 

insumos e mercadorias, além de servir como via de acesso cotidiano para centenas de famílias que 

nela residem ou dela dependem para chegar à área urbana. 

No entanto, a precariedade da estrada, que se intensifica com a chegada do período 

chuvoso, vem comprometendo seriamente a mobilidade da população. O excesso de lama, os 

atoleiros e a ausência de bueiros adequados tornam o tráfego praticamente inviável, prejudicando 

não apenas a atividade econômica, mas também o deslocamento de veículos de emergência, de 

transporte coletivo e, sobretudo, do transporte escolar. 

O problema tem resultado em constantes atrasos e até interrupções no trajeto de ônibus 

escolares, levando à perda de dias letivos e à descontinuidade no processo de aprendizagem de 

crianças e adolescentes da região. Tal situação fere o princípio constitucional da garantia do direito 

à educação, além de gerar insegurança e riscos à integridade física dos usuários da via. 
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Diante desse contexto, é imprescindível que a Prefeitura realize, com a máxima 

urgência, os serviços de patrolamento, cascalhamento e instalação de bueiros na referida vicinal, de 

forma a restabelecer condições adequadas de trafegabilidade. A execução dessas melhorias 

representará não apenas a valorização da agricultura local, como também o fortalecimento da 

cidadania, ao assegurar mobilidade, segurança e dignidade aos moradores da comunidade. 

                                                            

  Câmara Municipal de Altamira, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

JULIANO BRISCH 

VEREADOR - PP 
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